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NOIVE DA EMPRESA

NATUREZA DA INSTITUI 0

--l
CNPJiMF INSCRI O ESTADUAL

INSCRI O IVUNICIPAL CAPITAL SOCIAL

REPRESENTANTE LEGAL

ENDEREÇO

ENDEREÇ0 ELETRONTCO SITE

Retiramos cópia do insÍumento convocatóno da licitação acima identificada, através do acesso à Prefeitura
Municipal de Riachuelo/Se.

Local de 2022

-de
Assinatura

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Comissão e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhona preencher a
Ficha Cadastral de retirada ou recebimento do Edital e remeter ao Departamento de LicitaçÕes da Prefeitura do
lVlunicípio de Riachuelo/Se, Estado de Sergipe, através do e-mail eletrônico: licitacaopmr2l @gmail.com,

A não remessa da Ficha Cadastral exime a Comissão de Licitação da responsabilidade de comunicação por meio
de Íax ou e-mail de evêntuais esclarecimentos e retificaçóes ocomdas no instrumento convocatóno, bem como de
quaisquer informaçoes adicionais, não cabendo posteíormente qualquer reclamação.

lzaura Maria Moura Ferreira Almeida
PRESIDENTE DA CPL

FICHA CADASTRAL

CEP TELiTAX

RESPONSAVEL CONTATO

Riachuelo, --- de ---- de 2022

BAIRRO CIDADE
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TOMADA DE PREc0 N0.00 5120 I2

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Riachuelo- SE, instituida pela Portaria n0.

008/2021 de 04 de janeiro de 2021, comunica aos interessados do ramo pertinente, que, às '10:30 do dia
'16/10/2022(dezesseis de outubro) na PreÍeitura Municipal do Municipio de Riachuelo/Se, situada à Praça Getúlio

Vargas n'72 Centro, Riachuelo/SE, realizará Licitação para Conhataçào de empresa especializada em

engenharia para executar a Pavimentação da Rua Bairro 13 ê 2a Etapa da Pavimentação da Rua do

Assentamento Mário Lago Convênio 1812021 da SEDURBS-Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Urbano e Sustentabilidade e Contrato de Repasse n912l47l2021lMOR/CAIXA e, conforme descriçôes

estabelecidas no Edital e seus anexos.

l- OBJETO - A presente licitaçâo tem por objeto a escolha da melhor proposta para Contrataçâo de
empresa especializada em engenharia para executar a Pavimentação da Rua Bairro 13 e 2" Etapa da
Pavimentação da Rua do Assentamento Mário Lago Convênio 1812021 da SEDURBS-Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidadê e Contrato de Repasse no912147l2021lMDR/CAlXA,
conforme descrições estabêlêcidas no Edital e seus anexos.

1.1 - 0s quantitativos, as especificaqôes e demais informações pertinentes à refenda obra encontram-se
descritos nos Anexos que constituem o Proleto Básico deste Edital.

II . RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

LOCAL: Prefeitura Municipal de Riachuelo, situada a Praça Getúlio Vargas n"72, Centro, Riachuelo/SE
DIA.1611012022

HORARIO: 10:30horas.

2. No local indicado serâo realizados os procedimentos pertinentes a esta Tomada de Preço, com respeito a

a) recebimento do documento credencial;
b) recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta";

c) abertura dos envelopes 'Documentaçâ0";

d) devolução dos envelopes 'Proposta" às licitantes inabilitadas; e

e) abertura dos envelopes "Píoposta" das licitantes habilitadas.

Modalidade: TOMADA DE PREÇO Tipo: Menor Preço Por Empreitada Global

Base Legal: Lei Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores.

1. Se no dia supracitado não houver expedrente, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes reÍerentes
a esta Tomada de Preço realizaÊse-ão no pnmeiro daa útil de Íuncionamento da PreÍeitura Municipal de
Riachuelo/Se que se seguir.
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TOMADA DE PREÇO N'005/2022
2.1 As decisões da Comissão de Licitação serão comunicadas mêdiante publicação Diário oficial do Municipio ou
em jomal de grande circulaçã0, bem como serão afixadas no mural da Prefeilura desle Municipio.

3.0 A solicitação de esclaÍecimento de dúvidas a respeito de condiçóes deste Edital e de outros assuntos
relacronados a presente licitação deverá ser efetuada pelâs empresas interessadas até o 30 (terceiro) dia útil que

antecedeÍ a data estabelecida no preâmbulo deste lnstrumento convocatório para a reunião de recebimento e
abertura dos envelopes "Documentação" e "Proposta".

il - DA PARTTCIPAÇÃO

1.0 Poderão participar desta Tomada de Preç0, quaisquer licitantes que tenham adquirido o presente Edital na
forma do item 2.0 (da Participaçáo), e que comprovem possurr os requisitos minimos de qualificação exigidos no
Capítulo - DA HABILITAÇAO, e que tenham especificado, como objetrvo social da empresa, expresso no estatulo
ou contrato social, atividade pertinente e compativelcom o objeto desta Tomada de Preço.

2.0 A documentação complela do presente Edital poderá ser adquirida no endereço acima citado, das 08:00 ás
13:00 horas, de segunda a sexta.

a) Consórcios de empresa, qualquer que seja sua Íorma de constituição;
b) As empresas suspensas de contratar com o Município de Riachuelo/Se; e
c) Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos da puniÇão;

d) Será vedada a participação de cooperativas;

IV. DO PROCEDIMENTO

1.0 O representante legal da licitante, identificado por documento hábil, deverá entregar lacrados,
impreterivelmente, os envelopes "Credencial", "Documentação" e "Proposta", até o dia, horário e localjá fixados no
preâmbulo.

2.0 Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte;

3.0 As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme incisos I e
ll do Artigo 30 da Lei Complementar no '123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem se beneficiar nesta
licitação do regime diferenciado e favorecido previsto nessa Lei, deveráo apresentar em separado de qualquer dos
envelopes exigidos no item antenor, Declaração de Enquadramento como lr/icroempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP), devidamente registrada na Junta Comercial competente, bem como deverá apresêntar
juntamentê com esta, a Certidão Simplificada da Junta Comercial, que serâo os únicos documentos que
comprovarão a Condição acima supracitada. As empÍesas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das
microempresas e empresas de pequeno porte que náo apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão
participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condiçÕes com as empresas não enquadradas neste
regime.

3.1 As pessoas que não comprovarem possuir poderes para representação legal das licitantes somente poderão
participar dâ sessão como ouvintes.

3.0 Não poderão paÍticipar dêsta Tomada de Preç0.
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3.2 Não seÉo recebidos documentos via Fax, Sedex, nem mesmo por quaisquer outros meios, que nào sejam

através do representante legalmente habilitado para este Ílm, e que esteja credenciado para o certame. Os

documentos de empresas não credenciadas, seráo automaticamente devolvidos.

4.0 Uma vez inicrada a abertura dos envelopes "Credencial". "Documentação" e "Proposta" não serão permitidas

quaisquer retificaçôes ou inclusões, que possam influir no resultado Íinal desta Tomada de Preços.

5.0 Na pÍimeira sessã0, os envelopes contendo os documentos relativos à Credencial e habilitação serão abertos,

na presença das interessadas, pela Comissão de Licitaçã0, que fará a conferência e dará vista da documentação,

a qual deverá ser rubncada por todos os representantes legais das licitantes presentes.

6.0 Somente estará apta a prosseguir para a abeíura dos documentos de habilitação a empresa devidamente

credenciada nos termos do item "16" e seus subitens dos PROCEDIMENT0S desta Tomada de PrEo.

7.0 Casos todos os licitantes estejam devidamente credenciados, serão então abertos os envelopes
"DocumentaÇão de Habilitação", e a Comissão de Licitaçã0, a seu luizo exclusivo, poderá apreciar os documentos

de cada licitante e, na mesma reuniã0, divulgar o nome das empresas habilitadas e das inabilitadas, devendo ser

devolvidos às últimas os envelopes "Proposta", devidamente fechados desde que não tenha havido recurso ou

após sua denegaçã0.

8.0 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exrgidos no envelope "Documentaçâo",

ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta Tomada de Preço, vencidos ou com irregularidades,

serâo inabilitadas, não se admitindo complementação postenor.

9.0 Nâo sendo necessána a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de

diligências ou consultas, a Comissâo decidirá sobre a habilitaçâo de cada licitante.

9.1 Se, eventualmente, surgrrem düvidas que nâo possam ser dirimidas de imediato pela Comissão de
Lrcitação e conduzam à interrupção dos trabalhos, serão elas consignadas em ata e a conclusão da habilitação

dar-se-á em sessão convocada previamente, e divulgada posteriormente aos participantes.

'10.0 Após a abertura dos envelopes "Documentaçã0", os demais, contendo as "Propostas", seÍâo abertos

somente se:

10.1 Houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escíto de todas as licitantes ao direito dê
inteÍposição de recurso; ou
'10.2 Após transconido o pnzo regulamentar, sem que tenha havido interposição de Íecurso;

10.3 Apôs dado a conhecer o defenmento ou rndeferimento de recumo interposto

1 1.0 As aberturas dos envelopes "Documentação" e "Proposta" serão realizadas em sessão pública, da qual se

lavrará ata circunstancrada, assinada pelos membros da Comissão de Licitaçáo e pelos representantes legais das

licitantes presentes.

1'í.2 A inabilitaçâo da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes

11.1 Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser feita no ato da reunião
pelos Íepresentantes lqais das Iicitantes presentes, e;

\
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TOMADA DE PREÇO N'005/2022
12.0 Todos os documentos e igualmente as propostas serâo rubricados pelos membros da Comissão de

Licitação e pelos representantes legais das licrtantes presentes à sessâo.

13.0 Após a fase de habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

14.0 Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e aberlas as propostas não caberão desclassificá-las por

motivo relacionado com a habilitaçã0, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o Íesultado
do julgamento.

15.0 E facultada à Comjssão de Licitaçáo ou à autoridade superior, em qualquer fase desta Tomada de Preç0,
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada à inclusão
posterior de documento ou inÍormaçâo que deveria constar originanamente das propostas.

CREDENCIAL
16.0 Entende-se por documento credencial

a) Procuração ou declaração da licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa falar em
seu nome em qualquer fase desta licitação;

b) Contrato social;

c) Cópia do RG do reprêsêntante credenciado;

d) Em caso de sócio, será exigido apenas cópia do Contrato Social acompanhada da RG do mesmo;

16.1 Cada representante podeÉ representar apenas uma licitante;

16.2 O envelope "CREDENCIAL" deverá ser apresentado à Comissão de Licitação no inicio dos trabalhos, isto é,
antes da abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO'e'PROpOSTA" devidamente lacrado;

17. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição das mesmas pelo periodo
de 10 (dez) dias Úteis, contados do encerramento da Iicitação (transconido o prazo regulamentar para interposição
de recurso conÍa o resultado da licitação ou, se Íor o caso, quando denegados os recursos interpostos), apóa o
que serão destruidos pela Comissão de Licitaçã0.

V. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
18. Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá apresentar à Comissão de
Licitaçã0, simultaneamente, sua documentação e propostas de preço, em envelopes separados, fechados e
rubricados no fecho, contendo em suas partes extêÍnas e frontais, em caracteres destacados, além da razâo
social e do CNPJ da licitante, os seguintes dizeres:

ENVELOPE CREDENCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE
T0MADA DE PREÇO No 005/2022

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ DA LICITANTE:
ABERTURA: 1611012022

HORARIO: 10:30 HORAS.

i\t\
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ENVELOPE N0 02 - D0CUMENTOS DE HABtLITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE
T0MADA DE PREÇO N" 005/2022

vr - DA HAB|L|TAçÃo. ENVELoPE N.2
19. Para habilitação a licitante deverá apresentar em 01 (uma) via, dentro do ENVELopE No 02, todos os
documentos relacionados a seguir:

í9.1 Relativos à Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente Íegistrado, em se tratando de sociedades
empresanais e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradoresi

4.1) 0s documentos em aprqo deverão estar acompanhados de todas as alteraçoes ou da consolidação
respectjva;

b) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simplês, acompanhada de prova de diretoria em
exercício; e
c) Decreto de âutorizaÉo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, e
ato de registro ou autonzação para funcionamento expedido pelo Orgão competente, quando a aüvidade assim o
exigir.

19.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de lnscnção no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), através do respectivo Comprovante de
lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, Íelativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão uniÍicada expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gerál da Fazenda Nacional (pGFN),
referente a todos os cÉditos tributános federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
os previdenciários (PORTAR|A PGFN/RFB N. 1.751, DE 02 DE OUTUBRODE id14);

ENVELOPE No 03 - PROPOSTA 0E PREçOS
PREFEITURA IVUNICIPAL DE RIACHUELO/SE
TOMADA DE PREÇO No 005/2022

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ DA LICITANTE:

ABERTURA: 1611012022

HORÁRIO: 
,10:30 

HORAS.

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE:

CNPJ DA LICITANTE:

ABERTURA: 1611012022

HORARIO: 10:30 HORAS
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d) Prova de regulandade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentaÇão da Certidão Negativa ou
Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado. relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente

ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto conÍatual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

f) Prova de regulaÍidade relativa ao Fundo de Garantja por Tempo de Serviços - FGTS, através da apresentação
do CRF - CertiÍicado de Regulandade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Fêderal, demonstrando situação
regular no cumpnmento dos encargos sociais instituidos por Lei.

g)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no
5.452, de 1o de maio de 1943 (NR).

h) As microempresas e êmpresas de pequeno porte, por ocasião da paíicipação neste certame, deverão
apresentar toda a documentação exigida para eÍerto de comprovação de regularidade Íiscal, mesmo que esta
apresente alguma restflçâo.

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias úteis,
cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente Íor declarado o vencedor do certame,
pronogáveis por igual periodo, a cntério da Administração Pública, para a regularização da documentaçâ0,
pagamênto ou parcelamento do débito e emissão de eventuais ceÍtidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

19.3 Relativos à Qualificaçáo Econômico.Financeira:

a)Balanço Patnmonial e demonstraçoes contábeis do último exercício so cial(20211, já exigiveis e apresentados na
forma da lei, bem como termos de abertura e enceÍTamento do livro diário de ondi foram extraidos, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.

a.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis assim
apresentados:

a.1.1)sociedades regidas pela Lei n0 6.404/76 (sociedade anônima).
- publicados em Diário Oficial; ou;
- publicados em jornal de grande circulação; ou;
- por Íotocópia registrada ou autenticada na Junta comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.1,2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por Íotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encenamento, devidamente autenlicado
na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro orgão equivalente, ou;

- por fotocópia do Balanço e das Demonstraçôes Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante;

e) Prova de regularidade íiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de
Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outÍa equivalente, na forma da leii

\
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a.1.3) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro
profissional equivalente, devidamentê registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC);

b) Comprovação da boa situação Íinanceira mediante aplicação das Íórmulas e parâmetros abaixo indicados, culos
dados deverão ser obtidos do Balanç0, citado no item antenor, assinado por contador ou por outro proÍissional

equivalente, devidamênte registrado no Conselho Regionalde Contabilidade (CRC):

- 
indice de Liquidez Geral = AC + ARLP igual ou superior a 1,0

PC+ ELP

- 
indice de Liquidez Conente = AC igual ou supenor a '1,0

PC

'Índice de Endividamento = PC + ELP igualou menor a 0,50

AT

0nde

AC = Ativo circulante:

ARLP = Ativo realizável em longo prazo.

AT = Ativo total;

PC = Passrvo circulante;

ELP = Exi ivel em longo prazo

b.1) as íórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço;

b.2) se necessána a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de úlculo conespondente.

c) Certidão Nêqativa de Falôncia ou Concordata, ex ida pelo(s) distribuido(es) do Estado da licitante
d) Comprovação do Capital Social lntegralizado e registrado de no mínimo í0% (dez por
cento) do valor máximo estimado para a contratação, devendo a comprovação ser Íeita
através de Certidão Atualizada emitida pela Junta Comercial.

19.4. Relativos à Qualificaçào Técnica:
a) certidão de registro do Licitante e seu(s) responsável(is) técnico(s) no conselho Regional

de Engenharia e Agronomia - CREA ou no conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, no Estado de sua sede ou do seu domicílio;

b) Atestado ou certidão de capacidade técnica operacional, em nome da licitante e que revele

ter executado, para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços de características

técnicas compatíveis com as do objeto da presente licitação.

oBS: o atestado de capacidade técnrca operacional, caso náo seja registrado no CREA,/GAU,

deverá vir acompanhado da respectiva certidáo de acervo técnico do profissional de nível

superior responsável pela execuçáo dos serviços e/ou da ART do referido profissional.

\
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c) Atestado(s) de capacidade técnica profissional, devidamente registrado no CREA'/CAU,

acompanhado da respectava Certidão de Acervo Técnico (CAT), que revele possuir a licitante

em seu quadro permanente ou ter à sua disposiçáo na data da licitaçáo profissional(is) de

nível superior detento(es) daquele(s) atestado(s), por execução de Serviços/Obras de

características semelhantes às do objeto desta licitaÇâo, particularmente quanto à seguinte

parcela de maior relevância e valor significativo.

d) será sempre admitida a comprovação de aptidáo através de certidões ou atestados de

obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior;

e) os documentos comprobatórios da qualificação técnica deverão vir grifados com lápis

salientador nos respectivos serviços e respectivas CAT;

í) indicação do Responsável Técnico e Declaração de Concordância do Responsável;

g) Relação da Equipe Técnica pertencentes ao quadro técnico da licitante
que se encarregará da execução das obras, coerente com o porte e o
Cronograma Físico-Financeiro da obra, indicando, para cada profissional, a
respectiva qualificaçáo, a funÇão e o tempo de atividade na função
comprovados através de cópia do contrato social (se sócio) ou carteira de
trabalho ou contrato de prestação de serviço.

,l9.5 . Outros documentos
a) Declaração do licitante de que recebeu todos os documenlos necessários ao
esclarecimento da sua participação no certame e de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigaçÕes objeto desta
licitação;

Declaração reÍerente ao Emprego de lvlenor,
Declaração de inexistência de fato impeditivo;

20. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

a) Em nome da lrcitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo

b) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome e com CNPJ da matriz; ou

c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverâo estar em nome e com CNPJ da Íilial:

d) Datados dos últimos 30 (trinta) dias até a data de abertura do Envelope no 2, quando não tiver prazo
estabelecido pelo órgão/empresa competente expedido(a),

Obs.: Não se enquadram no prazo de que trata este item os documentos que, pela própna natureza, não
apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de capacidade (responsabilidade) técnica, Contrato
Social, CNPJ e AlvaÉ.

a

b

\
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21. Os documentos exigidos nêstâ Tomada de Preço poderão ser aprêsentados em original, por qualquer
procêsso de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissâo de Licitaçã0, desde que seja,
realizado em ate 02 (dois) dias úteis anlenores à abertura da Licitação, ou por publicação em ôrgáo da imprensa
oÍicial.

b) A Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar

necessário.

VII . DA PROPOSTA. ENVELOPE NO 03

22. A proposta de preço contida no Envelope no 03 deverá ser apresentada, de acordo com os itens abaixo

a. Obrigatoriamente emitida por computador, redigrda com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou
entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricada:

b. Fazer menção ao número desta Tomada de Preço e conter a razão social da licitante, o CNPJ, número(s) de
telefone(s) e de fax e, se houver, e-maile o respectivo endereço com CEP, podendo íazer referência ao banco, a
agência e respectivos códigos e o n.o da conta para efeito de emissão de nota de empenho e postenor
pagamênto;

c) Conter Carta Proposta da licitante, elaborada em 0í (uma) via im pressa
datilograÍada/digitada, datada, rubricada, assinada e carimbada pelo responsável legal, sem
emendas, rasuras, enlreltnhas ou ressalvas, acompanhada de cópia das planilhas (em

arquivo orse ou no formato Excel) de que trata as alíneas "f" a'h" deste subitem em CD-
R0M, contendo obrigatoriamente:

d) Descrição do Objeto;
e) Prego Global da 0bra fixo e irreajustável, expresso em números e por extenso, na
moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais após a virgula, sendo
desprezadas as demais. 0 preço global oÍertado deverá ser idêntico ao preço global
indicado na Planilha 0rçamentária (alinea "Í" deste subitem);
f) Planilha Orçamentária, no mesmo padrã0, seqüência dos itens, subtotais, descrição dos
itens e quantitativos da Planilha Orçâmentária de Referência, contida neste Edital,
devendo contemplar todas as etapas de execuçã0, totalizando o Preço Global referido na
alínea "e" dêste item, rubricada, assrnada e carimbada pelo responsável técnico;
g) Planilha de Composição de Preços Unitários, para todos os subitens (serviços)
constantes da Planilha orçamentária, rubricada, assinada e carimbada pelo responsável
técnico;

h) Cronograma Físico.Financeiro rubricado, carimbado e assinado, obedecendo aos
prazos estabelecidos, e compativel com o Cronograma de ReÍerência;
i) Planilha de Composição de Encargos Sociais rubricada, carimbada e assinada, em
conformidade com a legrslação vigente.

i) Planilha de composição de BDI rubricada, carimbada e assinada, elaborada em
conformidade com o estabelecido no Acórdão 2.622 2013-r clJ. Na elaboração da planilha
de BDI as empresas deverã0, 0brigatoriamente, utilizar as alíquotas de impostos
condizentes com o seu enquadramento tributário. As empresas optantes pelo simples
Nacional, deverã0, obrigatoriamente, apresentar documento comprobatório que comprove o
seu faturamento bruto nos últimos doze meses, referente ao último periodo de apuraçâ0.

\
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k) Declaração indicando que nos preços 1á estâo inclusos o BDl, impostos, encargos, taxas e todas as
despesas inerentes;

l) prazo de conclusão da obra e de validade da proposta;

m) quaisquer outras informaçÕes julgadas necessárias e convenientes pela licitante;

n) O valor global orçado pela Preíeitura Municipal de Riachuelo/Se é de R$264.3í 7,59(Duzentos e sessenta
e quatro mil trezentos e dezesete reais e cinquênta e nove centavos)será utilizado como parâmetro para
efeito de avaliação de exeqüibilidade de cada proposta, inclusos os custos indiretos encontra-se nas
planilhas em anexo valor este que se estabelece como condição para a desclassiÍicaçâo das propostas
cujo valor global apresentado pelas empresas venha a ser a êlê superior.

23. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às caracteristicas
técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega,preço dos serviços, equipamentos e materiais ou de qualquer outra
condição que importe modiÍicação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas
falhas Íormais, alteraçÕes essas que serão analisadas pela Comissão de Licitaçã0.

Dos PREÇoS

24.A licitante deverá indicar os preços unitários e total por item, conforme planilhas constantes dos anexos lll e
ainda, o valor global da proposta,

DOS PRÁZOS

25. Os quantitativos indicados na Planilha constante deste Edital são meÍamente estimativos, não acarretando ao
i/unicípio qualquer obngação quanto a sua execução ou pagamento.

26. Nos preços cotados deverão estar inclusos, todos os equipamentos, instrumentos, fenamentas e máquinas
necessários ao desenvolvrmento dos trabalhos, enÍim, quaisquer outras despesas n*.rrari6 u iÀrlrrçao oo,
serviços, bem asslm, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

a A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e totalresponsabilldade da ricitante, não rhe cabendo o dirato de preitear quarquei arteraçã0, ,.rá p* Ããi, o, p.o

26. Só será aceitâ cotaÇão em moeda nacjonal. ou sela, em Real (R$). em algarismo arábico e, de preferência,também Por extenso prevalecendo este último. em caô aã air.-rg.;.L oesprezando-se qualquer varor além dos

A vigência do contrato será de 12(doze) meses sendo e o prazo de expartir da data de sua assinatura dl ord* o. ,àriç'. poo"rffi:.'Iffi[ã:i:,. 0,,1r:'i:i*,fl::l?ff::t 
.

27 A proposta deverá ter a valid
desra Tomada de p"ô ü;;. #,lbf,#ll3:J;?3$:::?lãiffi;ffi 

fli$ffi:raberecida 
no preámburo

É,;:;üí[ffi ;li.*.,th,tJ,ffi *?.,:titij,:1r,,*;:ixffi 
x,jiffi :íJât,xx, jti:,,,::

q
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vilt .DA DESCLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS

29. Após a análise das propostas, serão desclassiÍlcadas, com base no artigo 48, incisos I e ll da Lei n.0

8.666/93, as pnopostas que:

a. ApÍesentarem preços excessavos ou com valor global superioí ao limite estabelecido ou com preços

manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonslrada sua viabilidade
através de documentação que comprove que os custos dos rnsumos são coerentes com os de mercado e que os
coeÍicientes de produtividade são compativeis com a execução do objeto;
b. Não atenderêm às exigências contidas nesta Tomada de Preço,

30. Consideram-se manifestamente inexeqüÍveis as proposlas cujos valores sejam inÍeriores a 70% (setenta
por cento) do menor dos seguintes valores:

a. média aritrnética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração;

32. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta Tomada de Preço e seus Anexos
será declarada como mais vantajosa para a Administração a oíerta de menor preço global.

a. A Comissão de Licitação efetuará análise individual dos preços unitários cotados nas propostas das
licitantes;

b. O preço mâlmo aceitável terá como parâmetro o Critério de aceitabilidadê de preços, obtido pela
Prefeitura lVlunicipal de Riachuelo/Se através de coleta de preços efetuada pela mesma e conslante do Anexo lll,
na Íorma do art.43, lV da Lei n08.666/93;

c. Caso haja divergência entre o preço unitáno apresentado na Planilha de preços da licitante ê aquele
apresentado na composição de custos, prevalecerá sempre esse último;

33. Após a análise das propostas apresêntadas, em confronto com as exigências deste Edital, será
considerada como licitantê vencedora aquela detentora do menor prEo global.

34. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preço, inclusive
financiamentos subsidiados ou a Íundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais licitantes.

35. Nâo se admitirá proposta que apresentar preços unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero,
incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
esta Tomada de Preços não tenha estabelecido limites minimos.

36. À Comissáo de Licitaçáo, além do recebimento e exame das proposlas, caberá o julgamento da obediência
às condições aqui estabelecidas, bem, ainda, êm seus Anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissôes deste
Edital.

X.DO DESEMPATE

31. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostâs forem desclassificadas, a Comrssão de
Licitaçâo poderá Íixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação e/ou
de outras propostas, escoimadas das causas referidas na condição antenor.

IX. DO JULGAMENTO OAS PROPOSTAS

\
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xr .Do DrRErTo DE PET|ÇÃo

38. Observado o disposto no artigo 109 da Lei n." 8.666/93, a licitante poderá aprêsentar recurso à Presidente
da Comissâo de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contaÍ da intimação do ato ou lavratura da ala, nos
casos de habilitação ou inabilitação da licitante ou do julgamento das propostas, anulação ou revogaçáo desta
Tomada de Preç0.

a. Para efeito do disposto no § 5o do art. 109 da Lei n'8.666/93, ficam os aulos desta Tomada de PÍeço com
vista franqueada aos interessados.

39. lnterposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco)

dias úteis. Findo esse periodo, impugnado ou não o recurso, a Comissâo de Licitação poderá, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, reconsiderar a sua decisã0, ou encaminhá-lo ao Senhor PreÍeito.

40. Quaisquer argumentos ou subsidios concernentes à deíesa da licitante que pretender modiÍicação total ou
parcial das decisÔes da Comissão de Licitaçáo deverão ser apresentados poÍ escrito, exclusivamente, anexando-
se ao recurso próprio.

xil . DA ADJUDTCAÇÃo

41. A execuçâo dos serviços correspondentes ao objeto, será adjudicada à empresa, depois de atendidas as
CondiçÕes desta Tomada de Preç0.

XIII . DO TERMO DE CONTR,ATO

42. Sem prejuizo do disposto no Capitulo lll a lV da Lei n." 8.666/93, o respectivo contrato será íormalizado e
conterá, necessariamente, as Condições já especificadas neste Ato Convocatóío.

43. Quaisquer condiçoes apresentadas pela adjudicatária em sua proposta, se pertinentes, poderão ser
acrescentadas ao contrato a ser assinado.

XIV. DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

44. O Municipio convocará oÍicialmente à adjudicatária, durante a validade da sua proposta, para no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das
sançóes previstas no art.81 da Lei n0 8.666/93.

q

!

37. No caso de empate entre duas ou mais propostas globais, será efetuado sorteio em ato público, para o qual

todas as licitantes serão convocadas

45. O prazo da convocação poderá ser pronogâdo uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela

adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocona motivo justificado e aceito pelo Municipio.

46. E facultado ao Município, quando a convocada não assinar o refendo documento no prazo e condições
estabelecidos, chamar as licitantes remanescenles, obedecida a ordem de classiÍicaçã0, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pela pnmeira classiÍicada, inclusive quanto aos preços atualizados, ou
revogar esta Tomada de Preços, independentemenle da cominação prevista no art. 81 da Lei n" 8.666/93.
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48.0. A recusa injustificada da âdjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração do Municipio, caractenza o descumpnmento total da obrigação

assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.

xv. DA EXEcUÇÃo Do coNTRATo

49. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e

pelos preceitos de direito público, aplicando-seJhes, supletivamênte, os principios da Teoía Geral dos Contratos

e as disposiçoês de direito privado, na forma do art. 54 da Lei n.o 8.666/93, combinado com o inciso Xll do art. 55

do mesmo diploma legal.

xvil . DA ALTERAÇÀo Do coNTRATo

51. No interesse do Municipio, a contratada Íica obagada a aceitaÍ, nas mesmas condiçÕes contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se íizerem na Construção até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicral dos serviços, objeto destê Contrâto, conforme disposto no artigo 65, paÉgrafos 10 e 20, da Lei no 8,666/93

em sua atual redação;

0 Município poderá alterar unilateralmente o Contrato nos seguintes casos:

a) ouando houver modificação do proJeto ou das especiÍlcaçÕes, para melhor adequação técnica aos seus
objetivos; e
b) Quando necessána à modiÍicação do valor contratual em deconência de acréscimo ou diminuição quantitativa

de seu obleto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei n" 8.666i93.

XVII . DOS ENCARGOS DO MUNICÍPIO E DA LICITANTE CONTRATADA

52. Caberá ao Municipio e a Contratada

53.2 Caberá à licitante Contratada

a) Responder, tambem, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do Municipio,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução das obras;

50. 0 contrato a ser Ílrmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, com a

apresentação das devidas justificativas adequadas a esta Tomada de Preç0.

53.1 Caberá ao lVlunicipio:

a) Permitir o livre acesso dos empregados da licitante vencedora ao local das obras;

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou Responsável
Técnico da licitante vencedorai

c) AcompanhaÍ e fiscalizar o andamento das obras, por intermédio de Comissão para tanto formalmente
designada, que deverá, ainda, atestar as Íâturas,

d) Autorizar quaisquer serviços peÍtinentês à serviços, decorrentes de imprevistos durante a sua execução,
mediante orçamento detalhado e previamente submetido ao Municipio e por ele aprovado, desde que comprovada
a necessidade delest

e) Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as onentaçóes passadas pelo

[.4unicipio ou com as especificações constantes do Edital, em particular, do seu Anexo l;
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b) Arcar com despesa deconente de qualquer inÍração. seja qual for, desde que praticada por seus empregados a
serviço do Municipio;

c)Assumir inteira e totâl responsabilidade pela execução das obras, pela resistência, estanqueidade e estabilidade
de todas as estruturas a executar;

d) Fornecer instalações adequadas para a Íiscalização das obras:
e) Comunicar à Secretaria do Municipio, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário:

f) Manter, durante toda a execuçâo das obras, em compatibilidade com as obngaçoes a serem assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Íomada de PreÇos.

xvilt. DAS 0BRTGAçÔES GERATS

53. Deverá a licitante vencedora observaro seguinte:
a) é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do lr/unicipio durante a
vigência do contrato;

b) é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Tomada de Preç0, salvo se
houver prévia autorização da Administração do Municipio;
c) é vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta tomada de preço, salvo em condiçoes previamente
autorizada pela Administração do lr/unicipio.

xrx. D0 AcoMPANHAMENTo E FtSCALtZAÇÃO

54. A execução das obras será acompanhada e Íisca zada por Comissáo da Secretana Municipal de lnÍra
Estrutura, paÍa tanto instituida, permitida a contratação de terceiros para assisti-la ê subsidiála de informações
pertinentes a essa atnbuiçâ0, devendo:
a. Atestar os documentos referente à conclusão de cada etapa, nos termos contratados, para eÍeito de
pagamento.

55. Além do acompanhamento e da Íiscalização das obras, o Titular da Secretana Municipal de lnÍra-Estrutura,
a Comissão de íiscalização ou outro servidor devidamente autorizado, poderá ainda, sustar qualquer trabalho que
esteja sendo executado em desacordo com o especiricado, sempre que essa medida se tornar nêcessária.

XX. DA DESPESA

As des sas oriundas do eto desta Li correrâo à conta dos recuÍsos amentános

XXI . DO PAGAMENTO

56. Obedecidas as condiçoes de faturamento, a licitante vencedora solicitará à Secretana Municipal de lnfra-
Estrutura, atesto da medição dos serviços executados. Uma vez medidos e âtestados os serviços, a licitante
vencedora apresentará nota Ílscal/Íatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo Municipio,

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2104-Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Ambiente.
SEMINFRA

PROJETO ATIVIDADE 1013-Abertura,RecupêÍação e/ou pavimentação de Ruas e
Estradas

cLASSTFTCAÇAO ECON0MtCA 3390.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO 17010000.Outras Transfereências de Conv-enio dos Estados

170631'l0.Transferência Especial da Uniâo

ú

\
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mediante ordem bancária creditada em conta conente no prazo de 15 (quinze) dias contados da apresentação dos
documentos à Secretaria Municipal de Iníra-Estrutura.

57. Os pagamentos das faturas/nota fiscal somente poderão oconer após a comprovação do cumprimento
contratual previsto neste edital e mediante apresentação dos seguintes documentos:

58. Para efeito de pagamento da primeira fatura, a licitante deverá apresentar juntamente com o Boletim de
Medição depois de aprovado:

a1. Nota Fiscal

42. Certidão Negativa de Débitos (Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS);
a3. Folha de pagamento dos funcionários da obra referente ao último mês trabalhado;
a4. CEI da obra,

a5. Registro da Obra junto ao CREA (ART):

a6. Cópia do Contrato;

a7. Cópia da Ordem de Serviços;

a8. Declaração informando número de Conta Conente especiíica para recebimentos desta obra;
a9. CNDT(Certidão Nacional de débitos trabalhistas)

59.1Para as demais faturas, será exigido, juntamente com o Boletim de Medição:
b1. Nota Fiscal

b2. Certidão Negativa de Dóbitos (Federal, Estadual, l\,lunicipal, INSS, FGTS);

b3. Folha de pagamento dos funcionários da obra reÍerente ao último mês trabalhadol
b4. CNDT(Certidão Nacional de débitos trabalhistas)

ô0. 0 lVunicípio reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados, os
equipamentos ou os matenais fomecidos náo estiverem em perfeitas condições de Íuncionamento ou em
desacordo mm as especiíicações apresentadas e aceitas.

61. 0 Municipio poderá deduzir da importância a pagar os valores conespondentes a multas ou indenizaçoes
devidas pela licitante vencedora nos termos destâ Tomada dê Preço.

62. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obngação
Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.

63. 0 pagamento das obrigaçôes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o art. 70 §20. lnciso lll, da Lei no 4.320/1964, art. so e 70,

§2o, lnciso lll, da Lei no 8.666/93.

xxil - DAS SANçÔES

63. 0 atraso injustiÍicado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigaçóes estabelecldas no
contrato sujeitará a licrtante vencedora à multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia,

63.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Tomada de Preços, o Municipio poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à licitante vencedora as seguinles sançoes:

a) advertência;
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i. multa de 5 (cinco) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do contrato, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias conidos, contado da comunicação oÍicial;
ii. suspensão temporána de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

lVunicípio, pelo prazo de âté 2 (dois) anos;

iii. declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a prôpria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração do Municipio pelos
prejuizos resultantes e após decoÍido o prazo da sanção aplicada com base no subitem antenor.

ô3.1 Pelos motivos que se seguem, pnncipalmente, a licitante vencedoÍa estará sujeita às penalidades tratadas na
Condição antenor:

a) Pela recusa injustiÍicada em assinar o Contrato, exceto aos crtantes convocados nos termos do ar1. 64, § 20 da
Lei 8.666/93;

b) Pelo atraso no inicio da execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

63.2 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fomecedores do lVlunicipio e, no que couber às demais penalidâdes referidas no
Capítulo lV da Lei no 8.666/93.

63 3 Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justiÍicados e aceitos pelo
Municipio, em relação a um dos eventos arrolados acima, a licitante vencedora ficaÉ isenta das penalidades
mencionadas.

64. As sançoes dê advertência, suspensáo têmporána de particrpar em licitação e impedimento de contratar
com a Administrâção do Municipio, e declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração
PÚblica poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem eÍetuados,

xxilr - DA RESCTSÃo

65, A tnexecução total ou parcial do contÍato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei no 8.666/93.

a) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
conkaditório e a ampla defesa.

66. A rescisão do contrato poderá ser:
66.1 Determinada por ato unilatêÉl e escnto da Administração do MunicÍpio, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll do art. 78 da Lei 8.666/93, notiÍicando-sê a licitante vencedora com a antecedência minima de 30
(tnnta) dias corridos, salvo no caso do inciso XVll; ou
66.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzrda a termo nesta Tomada de preç0, desde que ha.la
conveniênciâ para a Administração do Município; ou
66.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matária.

67. A rescisâo administrativa ou amigável serà precedida de autonzação escnta e fundamentada da
autoridade competentê.

XXIV. DO RECEBIMENTO DAS OBRAS
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68. A Comissão de Fiscalização deverá lavrar termo circunstanciado de recebimento provisório, assinado pelas
partes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicação por escrito da conclusão do objeto,
pela contratada.

68.1 A Secretaria de lníra-Estrutura examinará o trabalho executado, verificando o Íiel cumpnmento das leis, das
cláusulas do contrato e seus anexos, do prqêto básico e especiÍicaÇoes técnicas, e fará constar do termo de
recebimento provisóno todas as deÍlciências encontradas, que a contratada deverá sanar em prazo determinado
pela Comissão, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93.

69. Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do obleto aos termos contratuais, a
Administração emitirá, em prazo inÍerior a noventa dias, contados da comunicaçâo por escrito da conclusão pela

contratada, termo circunstanciado de recebimento deÍinitivo do obleto, assinado pelas partes.

XXV. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

70. As dúvidas e/ou omissões, porventuftr existêntes nas EspeciÍicaçôes e todos os seus anexos, serão
resolvidas pela Comissão de Licitação.

71. A licitante vencedora Íicará obrigada a executar Íielmente os serviços programados nas especiÍicaçoes, não
sê admitindo modiÍicaçoes sem a prévia consulta e concordância do Municipio.

72. Poderá o municipio, acrescentar ou diminuir o valor do contrato em até 25% conforme determina a Lei
8.666/93.

73. A licitante deverá indicar em sua proposta, ou encaminhar até a data de assinatura do contrato, o nomê e o
número do telefone do seu preposto, que estaÉ sujeito à aceitação da Administração do Municipio, para
representar a licitante vencedora na execução do contrato.

74. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Comissão de Licitaçâo do Municipio de Riachuelo/Se, na
Prefeitura ou alravés do e-mail licitacaopmr2l @gmail.com, no horário das 08:00 às 13:00, para obtenção dos
esclarecimentos que julgar necessános.

xxvr .0A TMPUGNAçÃo D0 EDTTAL

75. E facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrilo, os termos do presente Edital, até 05 (cinco) dias úteis
antes da data fixada para abertura dos envelopes de habílitaçâo (DocumentaÉo), devendo a Administraçâo do
Municipio, por intermádio da Comissão de Licitação, julgar e responder à impugnação em até 03 (tres) dias úteis.

76. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante o Municipio a licitante que não o Ílzer até o
segundo dia Útil que anteceder à data marcada para recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta",
apontando as Íalhas ou inegularidades que o vicianam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

77. A impugnação íeita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta Tomada de preços
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

xxvil - ToMADA DE PREÇo
78. A criténo da Administraçâo do Munictpio, esta Tomada de preço poderá:
a) Ser anulada, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escnto e
devidamente Íundamentado; ou;

u
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b) Ser revogâda, a juizo da Administração do lr/unicipio, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suÍiciente para

justifrcar tal conduta; ou;

c) Ter a data de abertura dos envelopes "Documentação" e "Proposta' transferida, por conveniência exclusiva da

Administraçáo do Municipio.

79. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta Tomada de Preço:

a) - A anulaçâo do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o

disposto no parágrafo único do art.59 da Lei n.0 8.6ô6/93;

b) - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alinea
anterior; e;

c) - No caso de desÍazimento do processo licitatóno, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

XXVIII . DOS ANEXOS

80. São partes integrantes deste Edital os Anexos abaixo:

ANEXo I Mrnuta do Contrato;

ANEXO Il l/odelos de DeclaraçÕes;

ANEXO lll Planilha de Formação de Preços

Anexo lV Modelo Planilha de Composição de Encargos Sociais
Anexo V Modelo Planilha de BDI

Anexo Vl Modelo de Declaração de Menor

Modelo de Procuração

Modelo de Proposta

xxtx. Do FoRo
81. As questões deconentes da execução deste rnstrumento, que não possam ser dinmidas administrativamente,

serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Riachuelo/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais
pnvilegiado que seja.

Riachuelo/SE, 19 de outubro de 2022

lzaura Maria Moura Ferrêira Almeida
PRESIDENTE DA CPL

Anexo Vll

Anexo Vlll
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EDTTAL DE TOMADA DE PREÇO No. 005/2022.

AN lt .M DEL DE

OBSERVACAO: As declaracôes abaixo deverão vir em 01(Urnd yte, eln pqpel trmbrado próprio da Empresa
concorrente, podendo ser impresso em 0'1{uma) só páoina

Estas declaracões deverão acomoanhar os Documentos de Habilitacão (Envelope 2)

A

PREFEITURA IVUNICIPAL DE Riachuelo/SE

A/C da Comissão Permanente de Licitaçôes

ReÍerência: T0MADA DE PREÇO N0. 005/2022

DECLARAMOS para os Íins de direito, e, em especial para participação da nossa empresa no Processo
Licitatório TOMADA DE PREÇO No. 00í2022 do Municipio de Riachuelo - SE, o seguinte:

1- Que concodamos plenamente com as normas e determinaçoes do Editâl inerente

3- Que tomamos conhecimento das informações e das condiçôes locais para o cumprimento do obleto da
Licitação.

Local e data

Assinatura do Re resentante Leoal
Nome Completo

Titulo de Representatividade

RG.: 0000.0000 - SSP/

2- A superveniência de fato impeditivo quanto à participação da nossa Empresa e eventual execuçâo do
objeto da Licitação.

\
a\
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ANEXO III

Planilha de Formação de Preços

(AROUIVO A PARTE)

\
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Anexo lV

Modeto de PLANTLHA DE C0MP0SlçÃ0 DE ENCARGOS S0ClAlS

(ARQUIVO A PARTE)
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Anexo V

Planilha de BDI

B.D.l. (Benefícios e Despesas lndiretas)

(ARQUIVO A PARTE)

\
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ANEXO VI

Modelo de DECLARACÂO DE EMPREGO DE MENOR

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO. SE

fuC da Comissão Permanente de Licitaçôes

Referência: TOMADA DE PREçOS No. 005/2022

A empresa ( ), inscnta no CNPJ n0 ( )sediada ( )
DECLARA para os Íins de direito, e, em especial para paÍticipação da nossa empresa no Processo Licitatório
TOMADA DE PREÇO N0.00í2022 do lVlunicipio de Riachuelo - SE, que:

Não empregamos menores de 18(dezoito) anos em trabalho notumo, pengoso ou insalubre e nâo empregamos
menores de '16(dezessêis) anos, cumprindo o que determina o lnciso V do Artigo 27 da Lei n0. 8.666/g3,
acrescido pela Lei n0. 9.854/99 e tamtÉm ao lnciso /üXltl do Artigo 70 da Constituição Federal.

Local e data

Assrnatura do resentante Leoal

Nome Completo
Titulo de Representaüvidade

RG.: 0000 0000 - SSP/

\
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0UT0RGANTE: QualiÍicaçáo da empresa e do representante legal que assinará a

procuração em seu nome (nome, endereço/razão social, etc.).

OUTORGAD0: (Representante devidamente qualificado)

0BJET0: Representar a outorgante no Processo Licitatôrio Tomada de Preços no. 00512022

- MUNICIPIO DE RIACHUELO/SE

P0DERES: Apresentar documentaçâo e propostas. participar de sessões públicas de

abertura de documentação de Habilitação e de Propostas, assinar as

respectivas atas, registraÍ ocorrências, formular impugnaçoes, interpor
recursos, renunciar ao direito de recurso e assinaÍ todos os atos e

quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do
presente m a ndato.

(sE), _____ de

NOME/CARGO

ANEXO VII

MODELO DE PROCURACÃO

de 2022

\
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

À
Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE

Ref.: Tomada de Preco no 005/2022

Apresentamos a Vossa Senhona a nossa proposta de prêços, para prestação dos serviços de que trata
a Tomada de Preço n' 00412022, conforme especificaçoes constantes do ANEXO l.

02. 0s prazos por nós indicados são os que sê seguem

a) prazo de validade da proposta: .

b) prazo de execuçâo dos serviços

c) prazo de garantia dos serviços: .

)dias;
,....) dias; e

)anos.

a

b

c

d

f)

03. Para tanto, nos propomos a executaros serviços pelos preços unitários constantes da planilha de
quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço global de R$ _

0s dados da nossa empresa são

Razão Social:

CNPJ (i/F) n."

lnscnçâo Estadual n.o

Endereço:

Fone:

Fax (se houver)

CEP:

Cidade:

Estado:

Riachuelo de

s)
h)

i)

)

de 2022.

Assinatura e carimbo
(do representante legal)
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MINUTA D0 CONTRATO N"xxx

TERMO DE CONTR TO
ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O
MLINICíPT DE RIACHLIELO/SE, E,
DO OTITRO, A EMPRESA XXXXX,
DECORRENTE DA TOMADÁ DE
PREÇOS N" 04/2022 .

Pelo presente instrumento particular, o Município de RIACHUELO, por intermédio de sua
Prefeitura, com endereço à Praça Getúlio Vargas, N0 72 inscnta no CNPJ,/MF sob o n0

13.128.897/000'l-85, representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. PETERSON DANTAS ARAÚJO,
doravante denomrnado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXX, localizada à XXXXXX, no XX,
XXXXX, Cidade de XXXXXSE, CEP: 49.960-000, CNPJ/|VF n0 XXXXXX, representada neste ato pelo
Sr. )00üX, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente
Contrato de Fornecimento Parcelado, acordo com as disposiçoes regulamentares contidas na Lei no.

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condiçoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso l, da Lei n' 8.666/93)

O presente Contrato tem como objeto a Conkataçáo de êmpresa especializada em engenharia para
executar a Pavimentação da Rua Bairro í3 e 2e Etapa da Pavimentação da Rua do Assentamento Mário
Lago Convênio 18n021 da SEDURBs.SecÍetaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade
e Conhato de Repasse n9121471202111ÂDR/CA|XA, em conformidade com os anexos e com as
especificaçôes técnicas, memoriais descritivos, orçamentos e plantas em anexo, sob o Regime de
Execução lndireta de Empreitada por Preço Global.
Parágrafo únim - Os serviços serão executados em escrita obediência ao presente Contrato, devendo
ser observados, integralmente, o Edital e seus anexos, e a proposta elaborada pela contratada, de
acordo com o art, 55, Xl da Lei n0 8.666/93, passando tais documentos a lazer parle integrante do
presente instrumento para todos os flns de direito.

Parágraío único - 0s serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo
ser observados inlegralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela CoNTRATADA, de
acordo com o art.55, Xl, da Lei n0 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do
presente instrumento para todos os fins de direito.

cúusuLA SEGUNDA - DO REGTME DE EXECUCÀO (art.55. inciso il, da Lei n" 8.666/93)

\
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A obra, obleto deste Contrato, terá sua Execução lndireta, sob o Regime de Empreitada por Preço

Global.

n" 8.6ô6/93)

O CONTRATANTE pagará à Contratada pela execução dos serviços mencionados na Cláusula Primeira

o preço pÍoposto de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx).

As Íaturas serão pagas de acordo com as medições dos serviços efetivamente executados obedecendo

ao cronograma fisico financeiro mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) 0rdem (ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente;

b) Nota (s) Fiscal (is) conespondente à (s) Ordem (ns) de Serviços, atestada (s) e liquidada (s);

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, válidas

no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

A liberação da primeira fatura, ficará condicionada à apresentaçáo prévia da ART - AnotaÇão de

Responsabilidade Técnica junto ao CREI/SE, e ao certiÍlcado de Matricula do INSS, relativo às obras

objeto deste Contrato.

O pagamento da última parcela, somente será efetivado, após emissão do Termo Provisório de

Aceitação da Obras, pelo Engenheiro Fiscal designado, que verificará se as obras foram executadas de

acordo com as disposições do Edital, do presente Contrato, Projetos e especificaçÕes Gerais,

Os documentos de cobrança relacionados no item acima, deverão ser apresentados no endereço Rua do

XXXXXXXXXXX , dos quais após atestados pela autondade competente e aprovados pelo Fiscal de

Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na ilsta

classiÍicatória de credores,

O pagamento das obrigações relativas ao presente contÍato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o art. 70§ 20, inciso lll, da Lei n0

4.320119U, art. 50 e 70, § 20, inciso lll, da Lei n0 8.ôô6/93.

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.

Na hipótese de prorrogação do contrato, se o prazo dos serviços ulkapassar 365 (trezentos e sessenta e

cinco) dias consecutivos, mediante solicitaçáo íormal do contratado até a data Íinal de encerramento do
contrato, os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento, conforme estabelece a Lei n0 8.880/94,
ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade
cobrir flutuaçoes no custo dos insumos, na mesma proporÇão e periodicidade da variaçã0, veriÍicada nos
índices do Custo Nacional da construção Civil e Obras Públicas, desde que compatível com o preço de
mercado, na Íorma do art. 40, Xl da Lei no 8.666/93;

No caso de eventuais atrasos por responsabilidade da Contratada do qual venha dar causa a
prorrogação dos serviços, os reajustes não serão concedidos.

CLÁUSULA QUARTA. DA VIGÊNClA (art. 55, inciso lV, da Lei n'8.666/93)

A vigência deste contrato será de 12(doze)meses sendo o prazo de execução de 4(quatro)meses para
executar os serviços de engenharia para objeto a Contratação de empresa especializada em engenharia
para executar a Pavimentação da Rua Bairro 13 e 2' Etapa da Pavimentação da Rua do Assentamento
Mário Lago Convênio 1812021 da SEDURBS.Secretaria de Estado do Desenvolvimento UÍbano e
Sustentabilidade e Contrato de Repasse n91214712021lM0R/CAIXA, a parlir da emissão e do consequente

\
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recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, que poderá ser, excepcionalmenle, pronogado

na ocorrênoa de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §10 da Lei no. 8.666/93:

l. Alteraçâo do proleto ou especificaçÕes, pela Administração;

ll. Superveniência de fato excepcional ou imprevisivel, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condiçoes de execução do contrato;

lll, lntenupção da execução do contrato ou diminurção do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse da Administração

lV. Aumento das quantidades inicialmente previstas no conlralo, nos limites permitidos pela

Lei n". 8.666/93 e fixados no Contrato,

V. lmpedimento de execução do Contrato por fato ou alo de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporàneo à sua ocorrência;

Vl. Omissão ou atraso de providências a cargo da Adminiskação, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do

conlrato, sem preluizo das sançÕes legais ap cáveis aos responsáveis.

§10 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução
poderá ser prorrogado por igual perÍodo, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente justiÍicado

pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §20 do art. 57 da Lei no. 8.666/93.

§? - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do iniclo e incluir-

se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de

expediente na Prefeitura, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente

disposlo em contrário.

CLAU LA UINTA - DA DOTA AO OR AMENTÁRIA art. 55 inciso V da Lei n". 8.666/93

0s recursos Íinanceiros para pagamento dos encargos resullantes deste Conlrato conerão através da

dotação orçamentária:

2104-Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Ambiente-
SEMINFRA

FONTE DE RECURSO 17010000-0utras Transferência de Convênio dos Estados

17063110-fransferência Especial da União

LÁU LA A-DA ARANTIA art. 55 inciso Vll e Xlll da Lei n'8.666/93

A CONTRATANTE, durante a vigência desle Contrato, se obriga a:

l. Acompanhar, controlar e analisar a execuçáo das obras quanto à eficiência, eÍicácia e a

eÍetividade na realizaçâo dos serviços prestados;

ll. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas pela Contratada;

UNIDADE ORÇAMENTARIA

PROJETO ATIVIDADE '1013-Abertura,Recuperação e/ou pavimentação de Ruas e
Estradas

cLASSTFTCAÇAO ECONOMTCA 3390.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

I

\
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lll. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do

objeto deste Contrato;
lV. Notificar à Contratada, por escrito, a oconência de eventuais imperfeiçÕes no curso da

execução das obras, fixando prazo para as devidas correçôes;

V. EÍetuar o pagamento na ÍoÍma prevista neste instrumento,

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obnga a.

l. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
ll. Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e supressôes que, a critério da

Prefeitura, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Conkato, até os limites fixados no

§ 1o do art. 65 da Lei no. 8,666/93;
lll. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, deconenles de

sua culpa ou dolo na execução do presente Conkato;

lV. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçoes

decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou

fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que,

eventualmente, advirem de preluizos causados a terceiros,
V. Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as

oconências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro Íiscal da obra;

Vl. Manter, duranle toda execução do Contrato, as condiçoes inicialmente pactuadas de habilitação
e qualificação exigidas na licitaçã0.

Parágrafo Unico. Será assegurada à Prefeitura a fiscalizaçâo na execução dos trabalhos
conkatados, compromelendo-se a Conkatada a fomecer informaçoes, dados e elementos que lhe
forem requisitados pela Contratante.

Vll. A empresa executora da obra Ílca obrigada, pelo prazo de O5(cinco) anos, a reparaÍ quaisquer
danos causados ou vicios resultantes da execuçâo ou de materiais empregados na obra, conforme
estabelece a legislação pátria (arts. 69 e 70 da Lei 8.ô66/93 c/c aí, 618 do Código Civil),

CLÁUSULA sÉTIMA - Do DIREITo E RESPoNSABILIDADE DAS PARTE S (Art. 55, inciso Vll, da
Lei n' 8.666/93)

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obnga a:

Vl. Acompanhar, controlar e analisar a execuçâo das obras quanto à eÍciência, eficácia e a
efetividade na realização dos serviços prestados;

Vll. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas pela Contratada;

Vlll. lndicar os seus representanles responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do
objeto deste Contrato;

lX. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução das obras, fixando prazo para as devidas coneçÕes;

X. Efetuar o pagamento na forma prevista neste inskumento,
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

Vlll. Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

\
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lX. Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e supressôes que, a critério

da PreÍeitura, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites Íixados

no § 1o do art. 65 da Lei no. 8.666/93;

X. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do pÍesente Contrato;

Xl. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obígaçôes

deconentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou

fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que,

eventualmente, advirem de pÍejuízos causados a terceiros;

Xll. Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas

as ocorrências havidas na execuÇão dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável têcnico da Conkatada e pelo engenheiro fiscal da obra;

Xlll. Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçÕes inicialmente
pactuadas de habilitação e qualificação exigidas na licitação

Parágrafo Unico . Será assegurada à Prefeitura a Íiscalização na execução dos trabalhos

contratados, comprometendo-se a Contratada a Íornecer informações, dados e elementos que lhe forem

requisitados pela Contratante,

XlV. A empresa executora da obra fica obrigada, pelo prazo de 05(cinco) anos, a reparar
quaisquer danos causados ou vícios resultantes da execução ou de materiais empregados na obra,

conforme estabelece a legislação pátria(arts, 69 e 70 da Lei 8.666/93 c/c art. 618 do Código Civil).

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55, iNCiSO VIII, dA LEi N' 8.666/93)

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 01% (um por cento)

do valor do mntrato, por dia de akaso, e em caso de descumprimento de cada um dos prazos parciais

previstos no cronograma físico-financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva

da Contratada, salvo se a justiÍicativa do atraso for aceita pela Íiscalização da Contratante. O atraso
superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexecução total do conkato,

§'lo - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à Contratada,

sendo restituida na hipótese de ocorrer a recuperação dos akasos verificados.

§? - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos.

l. Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes;
ll. DiÍicultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
lll. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor

deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da Contratante.

§30 - Seráo considerados casos de Íorça maior, para isenção de multas, quando o atraso na

entrega da obra conkatada deconer de:

l. Periodo excepcional de chuva;

ll.Ordem escrita para paralisar ou reskingir a execução dos trabalhos, de interesse da
Contratante:

lll. Falta de elemento têcnico, quando o fornecimento deles couber à Conlratante.

§40 - No caso de flcar comprovada a existência de inegularidades ou ocoÍÍer inadimplemento
contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecuçã0, total ou
parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançoes, previstas no art.
87 da Lei n". 8.666/93, garantida a prévia defesa;
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l.Advertência,
ll.lVulta de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 1070 (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em deconência de atraso injustiÍcado na obra;

lll.l\rlulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;

lV.Suspensão lemporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contralante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§50 - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no

prazo estabelecido, conforme estabelece o art, ô4 da Lei no, 8.666/93. O valor da multa, neste caso,

será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado.

§60 - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisã0, nos

termos dos artigos 78 a 80 da Lei n0, 8.666/93.

cLÁusuLA NoNA - DA RESCISÃO (Art. 55, inciso tX, da Lei n" 8.666/93)

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,

ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a

Xll e XVlldo Art. 78 da Lei n0. I666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art, 78 da Lei

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuizos,

regularmenle comprovados. que houver sofrido. conÍorme preceitua o § 20 do aí. 79 do mesmo diploma
legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55. iNCiSO

Xll, da Lei n" 8.666/93).

Na hipótese de rescisão adminiskativa do pressente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 Lei n0. 8.666/93.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n0

8.666/93, desde que devidamente comprovados.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÂo APLICÁVEL À ExEcUcÃo Do coNTRATo E
OS CASOS OMISSOS (4rt.65. Lei n'8.666t93).
0 presente Contrato Íundamenta-se:

| - nos termos do Tomada de Preço n0. 005/2022 que, srmultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que o origlnou,
o não conkariem o interesse público;

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público:
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçÕes do Direito Prrvado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer alustes que se Íizerem necessários, em demnência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, Iavrando-se, na ocasiã0, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES (Art. 67, LEi N'8.666/93),

N

\
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§1o. A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressoes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §ío da Lei n0.8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçã0, salvo as

supressôes resullantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2", Il da Lei

n"8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - Do AcoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAcÃo

E de responsabilidade da Secretaria Municipal da Infra-Eskutura e do Meio Ambiente acompanhar e
Íiscalizar execução do presente Contrato.

§10 - A Íiscalização compete, entre oukas atribuições, verifrcar a conÍormidade da execução do Conhato
com as normas especiÍicadas, se os procedimentos são adequados para gaÍantiÍ a qualidade desejada.

§? - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades conkatuais.

§30 - Correrão por conta da Contratada os tribulos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim
como as conlribuiçoes devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as
obrigaçoes ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com reÍerência ao pessoal

empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou fiscalização dos
serviços decorrenles deste Contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA. oo REcEBIMENT O DA OBRA

Em consonância com art. 73, I da Lei n0 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçã0, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até '1S(quinze) dias de comunicaçáo escrita do
Contrato;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçâo, ou
vistoria que comprove a adequação do obleto aos termos contratuais , observado o disposto no
art. 69 da Lei no 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIC OES GERAIS E FINAIS

l. Com a prévia e expressa aprovaÇão da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contratuais e
legais, a contratada poderá submntratar parte das obras e dos serviços deste contrato,
respeitado o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do valor contratado.

ll. A subconkatação não altera os direitos e as obrigaçoes da contratada perante prefeitura.
lll. Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se vincula

este contrato, um Engenheiro como seu representante, com a compêtêncra de Gestor de contrato
da Prefeitura, que, dentre outras akibuiçoes, anotará em regislro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução das obras e serviços objeto desie Contrato determinando o que Íor
necessário à regularização das faltas ou deÍeitos observados.

u
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lV. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de

designação, deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiores
hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.

V. Durante a execução deste Contrato, a PreÍeitura poderá exigir da Contratada seguro para garantia

de pessoas e bens, para um bom e peíeito desenvolvimento dos trabalhos contratados, conforme

o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo/Se, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questoes que porventuÍa surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus eÍertos legais.

Riachuelo/Se, xx de xxxx de 2022.

Peterson Dantas Araújo
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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